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 QUADRO V

Estrutura de custos incluídos no cálculo da taxa de disponibilidade de abastecimento de água e de drenagem
de águas residuais 

(Em euros)

Discriminação de Custos

Rede de abastecimento de água Rede de drenagem de águas residuais Total
por consumidor
(6350 consumi-

dores)Anual Mensal Por
consumidor Anual Mensal Por

consumidor

Custos Directos: 334 349,31 27 862,44 4,39 110 988,08 9 249,01 1,46 5,76 

Custos com as amortizações 25 692,94 2 141,08 0,34 13 391,33 1 115,94 0,18 0,51 
Custos de manutenção/conservação 308 656,37 25 721,36 4,05 97 596,76 8 133,06 1,28 5,24 
Custos com o pessoal 274 379,87 22 864,99 3,60 85 742,03 7 145,17 1,13 4,73 
Custos com os materiais 27 661,03 2 305,09 0,36 11 854,73 987,89 0,16 0,52 
Custos com as horas máquina – – – – – – –
Outros custos (ex: análises de água) 6 615,47 551,29 0,09 – – – –

Custos Indirectos: 33 434,93 2 786,24 0,44 11 098,81 924,90 0,15 0,58 

10 % dos custos directos 33 434,93 2 786,24 0,44 11 098,81 924,90 0,15 0,58 

Total dos Custos Directos e Indirectos 367 784,24 30 648,69 4,83 122 086,89 10 173,91 1,60 6,34 

 Tendo em consideração, nomeadamente o disposto na alínea c) do 
n.º 1 deste artigo, na estimativa de custos para cálculo das Tarifas de 
Disponibilidades, apenas se considerou uma parcela dos custos com 
os recursos humanos atrás referenciados. Essa parcela foi 75%, pois é 
pressuposto que esta MO possa levar a cabo outras tarefas que não só a 
manutenção, conservação e modernização destas redes.

Assumimos, igualmente, como pressuposto da formação deste preço 
a exclusão dos custos directos com amortizações, na medida em que a 
melhor aferição destes custos carece de levantamentos pormenorizados 
do estado das redes.

Chegamos assim aos valores médios mensais estimados para as Tarifas 
de Disponibilidade:

Abastecimento de água — � 3,50;
Drenagem de águas residuais — � 1,12.

Com base nestes cálculos médios, foi utilizada a progressividade já 
prevista na proposta legislativa do Conselho de Ministros (tarifário dos 
serviços públicos), de 9 de Maio p.p., nomeadamente nos artigos sobre 
Tarifa de Disponibilidade de abastecimento de água e saneamento.

Tarifa de disponibilidade (abastecimento de água). — A tarifa de dis-
ponibilidade de abastecimento de água a todos os utilizadores é devida 
em função do intervalo temporal objecto de facturação e expressa em 
euros por cada mês facturado.

A tarifa de disponibilidade aplicável é diferenciada de forma pro-
gressiva e proporcional em função do diâmetro nominal do contador 
instalado, nos termos seguintes:

a) 1.º Nível: até 20 mm — � 3,20;
b) 2.º Nível: mais de 20 mm e até 30 mm — � 6,40;
c) 3.º Nível: mais de 30 mm e até 50 mm — � 10,50;
d) 4.º Nível: superior a 50 mm — � 16,00.

Por referência à situação anterior, a Tarifa de Disponibilidade agora 
definida representa uma redução média para o conjunto dos cerca de 
6.350 consumidores de cerca de 2%.

Tarifa de disponibilidade (saneamento/drenagem de águas resi-
duais). — A tarifa de disponibilidade de saneamento de águas residuais 
a todos os utilizadores é devida em função do intervalo temporal objecto 
de facturação e expressa em euros por cada mês facturado.

A tarifa de disponibilidade aplicável é constante para todos os con-
sumidores e fixada em 1,10 euros, de acordo com a estrutura de custos 
já detalhada na presente análise.

Refira-se que na prestação deste serviço é cobrada uma tarifa variável 
de 20% do consumo da água, enquanto o Município suporta um custo 
significativamente superior (80% do valor da água facturada pela Em-
presa Intermunicipal Águas do Centro Alentejo). 

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Aviso (extracto) n.º 26420/2008

Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que, no segui-
mento dos resultados obtidos no concurso externo de ingresso para um 

lugar de operário qualificado — pedreiro, do grupo de pessoal operário 
qualificado, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 52, de 13 de Março, foi celebrado contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado, nos termos previstos na Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, por força das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 2, no 
n.º 3 e no n.º 6 do artigo 117.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
com o candidato aprovado, Alexandre de Jesus da Trindade, conforme 
despacho de 26 de Setembro de 2008.

13 de Outubro de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, José 
Irineu Andrade Nascimento.

300874236 

Rectificação n.º 2415/2008

Para os devidos efeitos, se rectifica o aviso n.º 25 478/2008, publicado 
no Diário da República, n.º 205, de 22 de Outubro de 2008. Assim, no 
n.º 13, onde se lê:

«CF = PEC + AC + EPS/3»

deve ler -se:

«CF = PEC + EPS/2»

23 de Outubro de 2008. — O vereador dos Recursos Humanos, José 
Irineu Andrade Nascimento.

300896041 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO MAIOR

Edital n.º 1076/2008

Silvino Manuel Gomes Sequeira, Dr., Presidente da Câmara Muni-
cipal de Rio Maior.

Faço público que em reunião de Câmara de 8 de Outubro de 2008, foi 
deliberado por unanimidade submeter à apreciação pública o Projecto 
de Regulamento da Galeria Municipal de Exposições temporárias, nos 
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Assim os interessados deverão no prazo de 30 dias dirigir as suas 
sugestões ao procedimento. O Projecto em causa encontra -se disponível 
para consulta na Divisão de Educação e Cultura.

Por ser verdade e para os devidos efeitos se publica este e outros de 
igual teor que vão ser afixados nos lugares do estilo.

14 de Outubro de 2008. — O Presidente da Câmara, Silvino Manuel 
Gomes Sequeira.

Regulamento da Galeria Municipal de Exposições Temporárias

Preâmbulo

A Casa Senhorial d�El Rei D. Miguel — Casa da Cultura João Ferreira 
da Maia é uma infra -estrutura, propriedade do Município de Rio Maior, 
inteiramente vocacionada para a cultura nela funcionando desde a sua 
inauguração actividades com carácter contínuo e natureza expositiva.
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A prática tem demonstrado a necessidade de um normativo que en-
quadre e oriente as relações estabelecidas entre os artistas que desejam 
ver expostas as suas obras e a Câmara Municipal que disponibiliza a 
Galeria para a realização de exposições temporárias, individuais ou 
colectivas de Artes Plásticas, nomeadamente de pintura, gravura, dese-
nho, escultura, fotografia, artes decorativas e performativas, bem como 
oficinas e programas educacionais.

Nesta conformidade vem o Município de Rio Maior definir as regras 
para melhor garantir a gestão do espaço, colocando -o ao dispor dos 
artistas e ao usufruto dos riomaiorenses, com particular destaque para 
a sua juventude, pelo que, no uso da competência prevista na alínea a), 
do n.º 6, do artigo 64.º, do Decreto -Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela lei 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, é elaborado o presente 
Regulamento.

Artigo 1.º

Objecto

A Galeria Municipal de Exposições Temporárias é um espaço físico 
integrado na Casa Senhorial D�El Rei D. Miguel — Casa da Cultura João 
Ferreira da Maia» disponível aos artistas plásticos para aí exporem os 
seus trabalhos, os quais podem assumir a forma de exposição -venda sem-
pre que os artistas se responsabilizem pelas questões fiscais associadas.

Artigo 2.º

Pedidos

Os artistas, nacionais ou estrangeiros, em nome individual ou colec-
tivo, e as entidades públicas ou privadas, que pretendam utilizar o espaço 
municipal de exposições deverão apresentar a sua candidatura dirigida 
ao Presidente da Câmara Municipal de Rio Maior, indicando o tipo e ou 
temática da exposição e as datas pretendidas, nos seguintes períodos:

Até final do mês de Outubro para utilização no primeiro semestre 
do ano seguinte;

Até final do mês de Abril para utilização no segundo semestre do 
mesmo ano;

Os artistas podem manifestar interesse em ofertar ao Município uma 
das suas obras, incorporando -se a doação no espólio municipal.

Artigo 3.º

Pedidos com preferência

A Câmara Municipal pode utilizar a Galeria Municipal de Exposições 
para iniciativas desenvolvidas no âmbito das suas actividades ou outras 
que se enquadrem nos objectivos da sua acção cultural.

Artigo 4.º

Apreciação de Pedidos

Durante os meses de Novembro e Maio de cada ano a Divisão de 
Educação e Cultura da Câmara Municipal apreciará as candidaturas 
apresentadas, seleccionando -as por critérios de qualidade e inovação, 
ordenando -as por ordem cronológica de entrada e, no caso de coincidên-
cia ou sobreposição de datas, procurará compatibilizá -las e conciliá -las 
com os interesses dos próprios e o seu programa.

A confirmação, indeferimento ou contraproposta de alteração de 
data é transmitido ao(s) interessado(s) até final da segunda semana dos 
meses de Dezembro e Junho, com indicação das condições previamente 
acordadas, após despacho do(a) Vereador(a) da Cultura.

Em caso de confirmação, a comunicação far -se -á acompanhar do 
regulamento e de uma ficha que deve ser preenchida e devolvida, for-
malizando a concordância com a(s) data(s) prevista(s) e a aceitação e 
conhecimento deste documento.

As candidaturas apresentadas fora do prazo no n.º 1 deste artigo só 
podem ser aceites se não prejudicarem o calendário já aprovado e apenas 
para os períodos ainda vagos.

Os artistas ao participarem numa exposição num ano civil não têm 
prioridade para expor as suas obras na galeria municipal no ano seguinte.

Artigo 5.º

Catálogo

A elaboração do catálogo da exposição é da responsabilidade do Sector 
de Acção Cultural da Câmara Municipal de Rio Maior, de acordo com 
o modelo estabelecido anualmente.

O Número de exemplares dos catálogos a produzir é fixado pelo(a) 
Vereador(a) da Cultura, sob proposta da DJEC.

Se a entidade expositora pretender um catálogo diferente daquele 
que se encontra pré -definido pela Câmara Municipal de Rio Maior deve 

assumir o valor total mantendo, no entanto, linhas e indicações comuns 
aos catálogos normalmente produzidos pela Câmara.

O artista, ou responsável por ele indicado, deve entregar no Sector de 
Acção Cultural da Câmara Municipal de Rio Maior até 30 dias anteriores 
à data da inauguração da exposição, os dados necessários à realização 
do catálogo (Fotos / Caracterização sumária das peças expostas / Cur-
riculum do autor).

Artigo 6.º

Transporte

O transporte das obras de arte será da responsabilidade do(s) artista(s).

Artigo 7.º

Convites

Os convites para a inauguração da exposição são efectuados e expedi-
dos pela autarquia com base no mailling do Município e do artista.

Deve o artista, ao abrigo do ponto anterior, fornecer ao Sector de Acção 
Cultural o seu mailling até 30 dias antes da inauguração da exposição.

O Número de exemplares dos convites a produzir é fixado pelo(a) 
Vereador(a) da Cultura, sob proposta da DJEC.

Artigo 8.º

Prémio de Assiduidade

A Câmara Municipal pode premiar a participação activa dos munícipes 
nas exposições ao longo do ano.

A assiduidade enunciada no ponto anterior é o resultado do registo con-
tinuado da frequência de visitas às exposições da Galeria Municipal.

A cada exposição corresponderá, no máximo, um registo de visita.
A determinação do(s) eventual(ais) premiados, bem como o respectivo 

prémio, será feita por Despacho do senhor Presidente da Câmara, sob 
proposta do(a) Vereador(a) da Cultura.

Artigo 9.º

Divulgação

Cabe à Câmara Municipal de Rio Maior, através dos serviços com-
petentes, proceder à divulgação das exposições junto dos vários órgãos 
de comunicação.

Artigo 10.º

Montagem e Desmontagem

A montagem da exposição é efectuada pelo artista ou responsável por 
ele indicado, com a colaboração do Sector de Acção Cultural, devendo 
decorrer no horário normal da Galeria na semana que antecede a inau-
guração e em data(s) acordada(s).

A Câmara Municipal de Rio Maior disponibiliza, na medida das suas 
possibilidades, o material e o equipamento necessário para a respectiva 
montagem desde que solicitado com uma antecedência mínima de um 
mês, sem prejuízo de eventuais contributos que o artista seja portador 
e julgue conveniente utilizar.

A desmontagem da exposição é da responsabilidade do artista ou 
responsável por ele indicado, com a colaboração do Sector de Acção 
Cultural, o qual deve levantar as suas obras nos três dias imediatos ao 
encerramento da mesma.

Artigo 11.º

Vigilância / Limpeza dos espaços

Compete à Câmara Municipal, durante a realização da exposição, 
garantir a sua vigilância através de meios próprios ou contratados.

É ainda da responsabilidade da autarquia a manutenção das condições 
de higiene do espaço durante o período de exposição.

Artigo 12.º

Funcionamento

O período destinado a cada exposição, incluindo a montagem e des-
montagem, não pode exceder os 30 dias e não deverá ser inferior a 
oito dias.

O horário de funcionamento da galeria é determinado pelo(a) Vereador 
da Cultura, sob proposta da DJEC, e devidamente divulgado.

Artigo 13.º

Seguro

A contratação de seguro durante o período de exposição contra queda, 
roubo, acto de vandalismo e ou causa natural é da responsabilidade do 
artista, ou da Câmara Municipal quando utilizada em iniciativas por si 
promovidas.
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Artigo 14.º

Aplicação

Os expositores que violem as normas do presente regulamento ficam 
impedidos de expor novamente na Galeria Municipal.

Os expositores que, sem forte e fundamentada justificação, não ex-
ponham nos períodos que lhes foram destinados ficam impedidos de o 
fazer no ano seguinte.

Compete à Câmara Municipal de Rio Maior zelar pelo cumprimento 
deste regulamento, obrigando -se à sua divulgação junto dos artistas 
interessados e do público em geral.

Artigo 15.º

Omissões

Os casos omissos no presente regulamento são resolvidos por des-
pacho do Presidente da Câmara Municipal, ouvido o(a) Vereador(a) 
da Cultura.

Artigo 16.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
nos termos legais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA

Aviso n.º 26421/2008

Nos termos do disposto no artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, aplicado à Administração Local com as adaptações 
previstas no Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, e na sequência do 
meu despacho de 20 -10 -2008 e no uso das competências que me são 
atribuídas pela alínea a), do n.º 2 do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 
16 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro, torna -se público que se encontra aberto pelo prazo 

de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, concurso interno de acesso geral para provimento 
de um lugar de Técnico Superior Principal, do grupo de pessoal Técnico 
Superior, da carreira de Sociologia.

1 — Prazo de validade — O concurso visa exclusivamente o provi-
mento da vaga referida, caducando com o respectivo preenchimento.

2 — Local de trabalho — área do Município de Santana.
3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dispo-

sições do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Adminis-
tração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, 
de 16 de Outubro; Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, aplicado à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91 de 17 de, com a redacção introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.º 2 do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicado à Administração local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

4.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea c), n.º 1 do ar-
tigo 4 do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, aplicado à 
Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro;

5 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento a solicitar a admissão ao concurso, 
dirigido ao Presidente da Câmara, podendo ser entregues pessoalmente 
na Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Santana, ou 
remetidas pelo correio, registadas e com aviso de recepção, expedidas 
até ao termo do prazo de apresentação de candidaturas, para Câmara 
Municipal de Santana, sítio do Serrado 9230 -116 Santana.

5.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, naturalidade, 
data de nascimento), número, local e data de emissão do B.I.), número 
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone;

b) Referencia ao concurso e ao aviso de abertura;
c) Habilitações literárias e profissional;
d) Indicação da categoria detida, natureza do vínculo e antiguidade 

na actual categoria.

5.2 — Os requerimentos devem ser obrigatoriamente acompanhados 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae, devidamente datado e assinado pelo candidato;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do número de identificação 

fiscal;
c) Documento autêntico ou autenticado das habilitações literárias;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem, onde deve constar a ca-

tegoria que possui escalão e índice remuneratório, bem como a natureza 
do vínculo e tempo de serviço na categoria e carreira e classificações 
de serviço registadas nos últimos 3 anos.

5.3 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprovativos 
dos requisitos gerais previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do ar-
tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, desde que o candidato 
declare no requerimento, sob compromisso de honra, a situação precisa 
em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos aí previstos.

5.4 — Os funcionários ou agentes pertencentes a este Município, 
são dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos que constem do respectivo processo individual.

5.5 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei penal.

6 — O método de selecção — a selecção dos candidatos admitidos aos 
concursos será feito por avaliação curricular, sendo a sua graduação final 
expressa de 0 a 20 valores, considerando -se reprovados os candidatos 
que obtenham classificação inferior a 9,5 valores. A avaliação curricular 
tem por objectivo avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, sendo 
considerados, de acordo com a exigência da função:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço.

7 — Os critérios de avaliação ponderação, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
das actas da reunião do júri do respectivo concurso, sendo a mesma fa-
cultada aos candidatos sempre que solicitadas e para efeitos de consulta, 
nos termos definidos pelo disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO MAIOR

Aviso n.º 8919/2009

Silvino Manuel Gomes Sequeira, Dr., Presidente da Câmara Muni-
cipal de Rio Maior.

Torna público que após terem sido cumpridas as formalidades legais 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, a Assem-
bleia Municipal de Rio Maior, em sessão de 31 de Março de 2009, 
aprovou o Regulamento da Galeria Municipal de Exposições Tempo-
rárias, oportunamente aprovado na reunião de Câmara do dia 14 de 
Janeiro de 2009.

Faz ainda saber que, nos termos do n.º 4 do artigo 55 da Lei das 
Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, o 
presente Regulamento entrará em vigor decorridos 15 dias sobre a sua 
publicitação.

6 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Silvino Manuel 
Gomes Sequeira.

301708617 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUSEL

Edital n.º 432/2009

Armando Jorge Mendonça Varela, Presidente da Câmara Municipal de 
Sousel, torna publico que, por deliberação tomada em Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal de 09 de Janeiro de 2009 e em Sessão da Ordinária 
da Assembleia Municipal de 26 de Fevereiro de 2009, e nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, é submetido a inquérito 
público a revogação do artigo 50.º do �Regulamento de Taxas, Licenças, 
Autorizações, Compensações e Outros Rendimentos�, pelo período de 
30 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário da 
República, 2.ª série, durante o qual poderá o mesmo ser consultado 
no Serviço de Atendimento desta Câmara Municipal durante as horas 
normais de expediente e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 
de Sousel e sobre ele serem formuladas por escrito as observações tidas 
por convenientes.

Para geral conhecimento se publica este edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos locais de estilo.

14 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Armando Varela.
301680656 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Aviso n.º 8920/2009

Procedimento concursal de recrutamento para o preenchimento de 
10 postos de trabalho de assistente operacional carreira geral as-
sistente operacional, conforme caracterização no mapa de pessoal.

Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º e da alínea b) 
do n.º 1 e dos n.º s 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, torna -se público que por meu despacho de hoje se encontra 
aberto procedimento concursal na modalidade de relação de emprego 
público por tempo determinado — termo resolutivo certo, pelo período 
de doze meses, tendo em vista o preenchimento de dez postos de trabalho 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Valença na categoria de 
Assistente Operacional da carreira geral de Assistente Operacional (Área 
Funcional Auxiliares Serviços Gerais).

1 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
mesma Lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional.

2 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade obrigatória de 
acordo com a idade do candidato, não havendo possibilidade de substi-
tuição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

3 — Prazo de validade: O procedimento concursal é valido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

4 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Valença.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data de publicação do pre-

sente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

7.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
apresentação de requerimento e entregue pessoalmente na Secção de 
Pessoal do Município de Valença, ou remetido por correio registado com 
aviso de recepção, para o Município de Valença, Praça da República, 
4930 -702 Valença, devendo constar, obrigatoriamente os seguintes ele-
mentos: identificação completa (nome, estado civil, profissão, data de 
nascimento, nacionalidade, filiação, número de contribuinte, residência, 
código postal e telefone).

7.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilitações, 
de fotocópia do bilhete de identidade, do número de contribuinte e do 
respectivo currículo.

7.4 — Os candidatos devem declarar no requerimento, sob com-
promisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que 
se encontram, relativamente a cada um dos requisitos referidos nas 
alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6.1 do presente aviso, bem como aos 
demais factos constantes na candidatura.

7.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço do Município 
de Valença, ficam dispensados de apresentar fotocópia do certificado de 
habilitações, desde que o documento se encontra arquivado no respectivo 
processo individual, para tanto, deverão declará -lo no requerimento.

8 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

8.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

9 — Métodos de selecção: Os métodos de selecção a utilizar são a 
Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências.

Avaliação Curricular — visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação 
académica ou curso equiparado, Formação profissional, Experiência 
profissional e Avaliação do desempenho;

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação fórmula e o seguinte critério:

AC = HAB+FP+EP+AD
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sendo:

HAB = Habilitação Académica: onde se pondera a titularidade de 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes:

Habilitações académicas de grau exigido na candidatura — 19 va-
lores;

Habilitações académicas de grau superior ao exigido na candida-
tura — 20 valores.

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem acções de formação — 10 valores;
Acções de formação com duração <a 35 horas — 10 + 1 valor/cada 

acção;
Acções de formação com duração> 35 horas — 10 + 2 valores/cada 

acção.




